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Carta ao Leitor
Mais um ano se findou e temos pela frente 12 meses de oportunidades e muito trabalho. Em 

2014 a AASP quer renovar o compromisso com você, associado, que ao longo dos anos está sempre 
presente ajudando-nos a construir uma história de companheirismo e sucesso.

Neste último Boletim do ano – que também é o primeiro de 2014 – fizemos um balanço dos prin-
cipais eventos promovidos pela AASP em 2013. É muito bom relembrar fatos importantes que mar-
caram nossa trajetória, como o Encontro Anual, a Semana da Mulher e a Semana Cultural, o Festival 
Internacional Pauliceia Literária, entre vários outros. Não deixe de ler a seção “Notícias da AASP” 
para ficar por dentro dos detalhes dos principais eventos promovidos em prol do conhecimento e 
da cultura de todos os advogados.

Outra notícia importante trata da reeleição da Diretoria da AASP. Além de conferir quais foram 
os diretores reeleitos e seus respectivos cargos, você lerá alguns pronunciamentos sobre as expec-
tativas para 2014.

Na seção “Novidades Legislativas”, uma nova lei proíbe a cobrança aos pais de pagamento adicional 
ou fornecimento de material escolar de uso coletivo. Você verá também que o Banco Central do 
Brasil editou a Resolução nº 4.283 com o intuito de prevenir riscos na contratação de operações e 
na prestação de serviços por parte de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar.

Em prol da assistência humanizada ao parto, a Prefeitura de São Paulo promulgou uma lei que 
institui o Plano Municipal para a Humanização do Parto, dispondo sobre a administração de analge-
sia em partos naturais de gestantes da cidade paulistana. Agora, as gestantes que utilizarem o ser-
viço público de saúde terão direito de optar pelo parto que lhe garanta maior conforto e bem-estar, 
incluindo procedimentos médicos para alívio da dor, entre vários outros benefícios. Conheça todos 
durante a leitura da notícia completa. 

Veja ainda na seção “Prática Forense” os novos valores das custas judiciais no Estado de São Paulo. 
As alterações, que também poderão ser acessadas a partir de 1º de janeiro no Guia de Custas da AASP, 
foram calculadas com base na Ufesp 2014: R$ 20,14.

Esperamos por você no próximo Boletim e desejamos um 2014 de muito sucesso. 
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Momentos de cultura, lazer e muito 
conhecimento. Assim podem ser descri-
tos os principais eventos promovidos 
pela AASP em 2013. Desde encontro de 
literatura, como até o Simpósio de Direi-
to, Festival Paulicéia Literária, Semana da 
Mulher, cursos e palestras sobre variados 
temas do Direito, entre outros, foram 

alguns dos destaques da programação 
oferecida pela entidade aos quase 93 mil 
associados.

O ano de 2013 foi muito especial para a 
AASP, que recebeu diversas homenagens 
pelos seus 70 anos. Desde os primeiros 
anos de sua fundação, a Entidade sempre 
teve como uma de suas preocupações a 

formação profissional e cultural de seus 
associados. Por isso, busca sempre pro-
mover encontros que, de alguma forma, 
elevem o nível de conhecimento dos ad-
vogados e futuros profissionais da área 
jurídica. A seguir, preparamos uma retros-
pectiva dos principais eventos realizados 
em 2013.

Neste ano comemorativo, o Festival 
Pauliceia Literária veio confirmar uma das 
vocações da AASP, que é a de estimular o 
interesse pela literatura, conscientizando 
a sociedade quanto à importância da leitura 
no desenvolvimento da escrita.

Com autores consagrados e uma pro-
gramação diversificada, o Festival con-
quistou seu espaço e cumpriu o objetivo 
de tornar-se referência na capital paulis-
ta, que até então não tinha em sua agen-
da um festival literário dessa magnitude. 
Momentos de reflexão, conhecimento 

e diversão somaram-se ao interesse do 
público de conversar com os escritores e 
extrair deles experiências de vida. 

Meses antes do Festival, foram realiza-
das oficinas e grupos de leitura sobre as 
obras que compuseram o evento. Poste-
riormente, de 19 a 22 de setembro, advo-
gados, professores, escritores, jornalistas 
e centenas de outros profissionais uni-
ram-se em um mesmo propósito: falar de 
literatura e de sua relevância nos dias de 
hoje e para o amanhã. No total, 33 escri-
tores participaram de 17 mesas de debate, 

realizadas nas dependências da AASP e na 
Livraria Cultura do Conjunto Nacional, na 
Avenida Paulista.

A programação do Pauliceia contou 
com escritores brasileiros e estrangeiros 
de grande expressão como Patrícia Melo, 
Laurentino Gomes, Zlata Filipovic, Ignácio 
de Loyola Brandão, Scott Turow, William 
Landay, Valter Hugo Mãe, Edney Silvestre, 
Tony Bellotto e vários outros que se desta-
caram com suas obras literárias que mes-
clam experiências de vida e contos de fic-
ção e suspense.

Pelo terceiro ano consecutivo a AASP 
celebrou o Dia Internacional da Mulher 
com o tema “O direito de ser diva”. Rea-
lizado em março, o evento trouxe às as-
sociadas momentos de entretenimento, 
aperfeiçoamento profissional e integra-
ção entre a classe, como o show com a 
cantora Paula Lima, exposição de arte, 

Cine AASP, quick massage, Espaço AASP e 
muito mais.

Dentre as atrações, as participantes da 
Semana da Mulher puderam receber massa-
gem gratuita, conhecer outros serviços da 
AASP, conferir uma exposição sobre artes 
plásticas e, ainda, ter um momento de diva 
ao ser fotografada por um profissional.

Outra grande novidade desta edição 
foi o show com a cantora Paula Lima, que 
iniciou sua carreira na década de 1990 e 
ganhou destaque após fazer backing vocal 
para o cantor Jorge Ben Jor. Cantora de 
MPB e funk, Paula Lima estudou piano na 
infância. 

O IV Encontro Anual AASP, realizado 
nos dias 25, 26 e 27 de abril, em Campos 
do Jordão, contou com a presença de 
quase 500 participantes, provenientes 
da capital, do Vale do Paraíba e de outros 
Estados.

Durante três dias, 36 palestrantes 
abordaram temas atuais e relevantes de 
diferentes áreas do Direito em 16 painéis 
sobre temas como aspectos polêmicos 
da responsabilidade civil, atualidades 
do Código de Processo Civil, reflexos do 

projeto do CPC no processo tributário, 
entre outros. Para 2014, a AASP já está 
preparando o V Encontro Anual, que será 
realizado em São Paulo. Em breve, mais 
informações aqui no Boletim.

AASP faz um balanço positivo dos eventos promovidos em 2013

Literatura na Pauliceia 

Semana da Mulher 

IV Encontro Anual AASP 
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Com o apoio institucional da AASP, foi 
realizado nos dias 11 e 12 de abril, na sede da 
Entidade, o 3º Congresso Brasileiro de Direi-
to Comercial. Cerca de 500 participantes lo-
taram os auditórios do térreo e do primeiro 
andar da Associação. O encontro reuniu de-

zenas de palestrantes, entre os quais juris-
tas, advogados, professores e ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, que discutiram, 
em painéis especializados, temas relativos 
aos diversos ramos do Direito Comercial. 

O ministro João Otavio de Noronha, do 

STJ (ex-corregedor-geral da Justiça Fede-
ral), foi homenageado pelos organizadores, 
e o ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tri-
bunal Federal, proferiu uma das palestras, 
que versou sobre o tema “Os princípios 
constitucionais e o Direito Comercial”.

Para comemorar o Dia do Advoga-
do, em 11 de agosto, a AASP promoveu 
a Semana Cultural. A quinta edição do 
evento contou com exposições, exibição 
de filmes e show musical. A cada edição, 
um tema diferente é destacado. Em 2013, 
com o tema “Brasil”, a AASP apresentou 
importantes assuntos em discussão no 
país. No primeiro dia do evento, realizou 

o curso “O Brasil dos novos tempos no 
trabalho doméstico: a emenda constitu-
cional e a regulamentação que se proje-
ta”, com exposição do diretor cultural da 
AASP, Luís Carlos Moro, em conjunto com 
o palestrante Ricardo Pereira Freitas Gui-
marães. Outros cursos foram realizados, 
como: “Audiência trabalhista e o ônus da 
prova no processo do trabalho”.

Mais um grande destaque foi a peça 
teatral Usufruto, com texto da atriz Lúcia 
Veríssimo, que é protagonista do espetá-
culo, e direção de José Possi Neto. Além 
de cultura, os participantes desfrutaram de 
momentos de lazer, já que o evento pro-
moveu um bate-papo descontraído com 
colegas ao som de uma música bem brasi-
leira no Boteco AASP.

O III Simpósio Regional AASP, realizado em 
São José do Rio Preto no dia 4 de outubro, 
teve como objetivo aproximar ainda mais a 
AASP dos associados, advogados e estudan-
tes do interior do Estado, além de debater te-
mas atuais do Direito e de interesse da classe.

O simpósio contou com quatro painéis: 
Direito das Sucessões; discussões sobre o 
trabalho doméstico; Atualidades sobre o 
projeto de reforma do Código de Processo 
Civil; e A nova lei de lavagem de dinheiro. 
As mesas foram presididas, respectivamente, 

pelos diretores da Associação, Alberto Gosson 
Jorge Junior (2º secretário), Luís Carlos Moro 
(diretor cultural), Luiz Périssé Duarte Junior 
(1º secretário) e Sérgio Rosenthal (presidente). 
O IV Simpósio já está programado para o 
mês de outubro de 2014, na cidade de Itu-SP.

A AASP esteve presente em diversas 
Caravanas Abrat durante o ano de 2013, 
como a realizada em Juiz de Fora, em Minas 
Gerais; em Campo Grande, no Mato Grosso do 
Sul; em Natal, no Rio Grande do Norte, alguns 
dos locais onde os advogados da área tra-
balhista tiveram a oportunidade  de discutir 
sobre a atualidade da Justiça laboral. A 
AASP valeu-se dessas ocasiões para apresen-
tar seus produtos e serviços aos participantes.

As Caravanas, promovidas pela Abrat 
(Associação Brasileira de Advogados Tra-
balhistas), são realizadas periodicamente 
com a finalidade de promover o debate 

entre profissionais, especialistas e estu-
dantes. O objetivo é fortalecer a advocacia 
trabalhista brasileira e levar aos participan-
tes de vários Estados o conhecimento da 
realidade do Direito do Trabalho no país. 

A AASP também marcou presença na 10ª 
Fenalaw, em São Paulo. Entre os dias 15 e 17 
de outubro, a Exposição e Congresso para 
o mercado jurídico – Fenalaw, considerado 
o maior e mais completo evento jurídico da 
América Latina, reuniu 500 congressistas e 
80 expositores que trouxeram ao público 
estimado em 4 mil pessoas os principais 
temas atuais da advocacia brasileira, no 

Centro de Convenções Frei Caneca, na 
capital paulista.

Pelo oitavo ano consecutivo, a Fundação 
Procon-SP realizou, nos dias 24 e 25 de outu-
bro, o Encontro de Defesa do Consumidor do 
Estado de São Paulo na sede da AASP. Den-
tre os assuntos, os palestrantes abordaram 
as mais atuais discussões sobre defesa do 
consumidor que têm sido debatidas no ce-
nário mundial, a proteção do consumidor na 
era digital, a visão do mercado com relação 
aos litígios na área de relações do consumo 
e o aprimoramento do sistema de resolução 
de conflitos das demandas de consumo.

Congresso de Direito Comercial

Semana Cultural celebra Dia do Advogado

III Simpósio Regional AASP

Outros eventos: Caravanas Abrat, Fenalaw e Procon
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Em eleição realizada no dia 18 de 
dezembro, o Conselho Diretor da AASP 
reelegeu, por unanimidade, a atual Diretoria 
da Entidade. Com a reeleição, o advogado 
criminalista Sérgio Rosenthal estará nova-
mente à frente da administração da Asso-
ciação durante o ano de 2014. A Diretoria 
será composta também dos advogados: 
Leonardo Sica (vice-presidente), Luiz Périssé 
Duarte Junior (1º secretário), Alberto Gosson 
Jorge Junior (2º secretário), Fernando 
Brandão Whitaker (1º tesoureiro), Marcelo 
Vieira von Adamek (2º tesoureiro) e Luís 
Carlos Moro (diretor cultural). 

Ao manifestar-se na reunião do Conse-
lho, Sérgio Rosenthal agradeceu a confiança 
e o apoio de todos ao longo do ano de 2013, 
particularmente dos diretores:  “Foi um ano 
especial, de celebração das sete décadas de 
fundação da Associação, um ano repleto de 
momentos importantes. Nós atingimos a 
marca inédita de 60 mil alunos nos nossos 
cursos, reflexo de uma sistemática nova 
e das nossas aulas, seminários e palestras 
transmitidos via satélite por meio das 400 
antenas espalhadas pelo Brasil. Devemos 
isso ao empenho do nosso diretor cultural, 
Luís Carlos Moro. Agradeço aos nossos te-
soureiros Fernando Brandão Whitaker e 
Marcelo Vieira von Adamek, que com muito 
zelo e cautela cuidaram dos nossos contra-
tos e das nossas contas, fazendo sempre 
observações oportunas e solicitando as al-
terações necessárias. E também aos nossos 
secretários Luiz Périssé e Alberto Gosson, 
que cuidaram de todos os assuntos referen-
tes às nossas reuniões e ao funcionamento 
interno da Entidade. Ao nosso vice-presi-
dente, Leonardo Sica, agradeço o apoio e a 
dedicação às edições da Revista do Advogado 
e às nossas parcerias”.

Também participaram da última reunião 
do ano de 2013, que reelegeu a Diretoria, os 
ex-presidentes Aloísio Lacerda Medeiros, 
Sérgio Pinheiro Marçal, Marcio Kayatt, 

Diretoria da AASP é reeleita 

Fábio Ferreira de Oliveira e Arystóbulo de 
Oliveira Freitas, além do ex-vice-presidente 
Paulo Leme Ferrari e do ex-diretor José 
Roberto Silva de Arruda Pinto.

Na oportunidade, foram homenagea-
dos os conselheiros Roberto Parahyba 
de Arruda Pinto e Dina Darc Ferreira Lima 
Cardoso, que deixaram o Conselho Diretor 
após cumprirem nove anos de mandato, 
e Luiz Antonio Caldeira Miretti, que inte-
grou o sodalício durante seis anos.

Os diretores reeleitos da AASP falaram 
sobre as expectativas para 2014: “Tenho 
duas expectativas, uma de manutenção e 
outra de renovação e inovação, porque os 
tempos modernos exigem que a gente não 
pare. As expectativas são: manter o que a 
gente já faz e inovar em outras frentes”, 
afirmou Leonardo Sica (vice-presidente).

“Procuraremos dar continuidade ao 
controle austero das contas da Associação, 
oferecendo o máximo de atividades, servi-
ços e produtos de qualidade aos nossos as-
sociados, sem onerá-los ou, quando neces-
sário, onerando o menos possível para que 
todos esses produtos e serviços possam ser 
usufruídos amplamente”, explicou Fernando 
Brandão Whitaker (1º tesoureiro), 

Já Marcelo Vieira von Adamek (2º tesou-
reiro) espera que em 2014 haja “o constante 
aprimoramento de todas as rotinas, de 

todas as tarefas que são executadas; 
vamos melhorar ainda mais aquilo que 
já é executado”.

Ao falar sobre as perspectivas para 2014, 
Alberto Gosson Jorge Junior declarou: “Va-
mos nos defrontar com um novo presidente 
à frente do Tribunal de Justiça. Existe uma 
incógnita, não sabemos ainda como o de-
sembargador José Renato Nalini irá se po-
sicionar em relação à advocacia na solução 
dos problemas do Judiciário. Mas temos 
esperança de que seja algo promissor para 
todos nós e principalmente para a classe”.

“2014 será um ano diferente de 2013, 
em que comemoramos os 70 anos demar-
cados com grandes eventos. O ano já está 
pautado pela Copa do Mundo, queiramos 
ou não, e pautado também pelas eleições 
no final do ano, de modo que temos um 
espaço de atividades bastante diferente 
do que tivemos neste ano. Mas teremos, 
sem dúvida nenhuma, atividades muito in-
teressantes realizadas pelo Departamento 
Cultural, e a AASP vai continuar trabalhando 
firme para difundir a cultura jurídica no país 
inteiro”, espera Luís Carlos Moro, diretor 
do Departamento Cultural.

Segundo Sérgio Rosenthal, “em 2014 
continuaremos, acima de tudo, a defender 
os ideais da advocacia, os mesmos ideais 
que motivaram a criação da AASP”. 

Alguns dos integrantes da Diretoria reeleita. Da esq. para a dir.: Luís Carlos Moro, Luiz Périssé Duarte Junior,  
Sérgio Rosenthal, Marcelo Vieira von Adamek e Alberto Gosson Jorge Junior.  

Ausentes na foto: Leonardo Sica e Fernando Brandão Whitaker.

*Participaram da eleição, conforme ao Estatuto, os conselheiros cujos mandatos não terminam neste ano e aqueles integrantes do terço eleito para o Triênio 2014/2016.
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Ato do TST e CGJT recomenda prioridade no  
julgamento de ações de acidente do trabalho

Reduzir o número de execuções fiscais  
continua sendo um desafio para o Judiciário 

Por meio do Ato Conjunto GP/CGJT 
nº 4, de 9 de dezembro, o presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho e o 
corregedor-geral da Justiça do Trabalho 
recomendam aos desembargadores dos 
Tribunais Regionais do Trabalho e aos 
juízes do Trabalho que confiram priori-
dade à tramitação e ao julgamento das 
ações coletivas e das reclamações tra-

balhistas que envolvam acidentes de 
trabalho.

O ato conjunto, assinado pelo ministro 
presidente Carlos Alberto Reis de Paula e 
pelo ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, corregedor-geral, altera a Recomen-
dação Conjunta nº 1/2013, destacando o pa-
pel institucional da Justiça laboral na pre-
servação da cidadania e da dignidade do 

ser humano, mormente no tocante à me-
lhoria das condições laborais e à prevenção 
de acidentes de trabalho.

Com o novo documento, o TST e a 
Corregedoria reforçam a importância de 
ser considerado o caráter preventivo das 
ações coletivas que versem sobre aciden-
tes de trabalho e a necessidade de priori-
zar o julgamento desses processos.

A proposta estabelecida em feverei-
ro de 2010, no III Encontro Nacional do 
Judiciário, para redução de pelo menos 
10% do acervo de processos que estão em 
fase de cumprimento ou de execução e 
de 20% do acervo de execuções fiscais em 
andamento, ainda não foi cumprida. Do 
total de dez metas prioritárias para 2010, 
firmadas no Encontro, a Meta 3 previa a 
redução do acervo de execuções fiscais 
existente em 31 de dezembro de 2009. 
No entanto, entre os meses de janeiro de 
2010 e setembro do ano corrente houve 
um aumento de 1,18% do acervo conforme 
a informações da Assessoria de Imprensa 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
publicadas, em 27 de novembro.

Um relatório parcial divulgado recen-
temente pelo CNJ sobre o cumprimento 
da Meta 3 de 2010 mostra que o Judiciá-

rio tem conseguido reduzir o acervo de 
execuções não fiscais pendentes, mas os 
casos fiscais, nos quais a Fazenda Públi-
ca cobra os créditos que lhe são devidos, 
ainda existe uma grande dificuldade para 
reduzir a quantidade pendente.

De acordo com o CNJ, em dezembro 
de 2009 havia mais de 7,4 milhões de pro-
cessos de execução não fiscal em trâmite 
no Judiciário. Ao final de setembro des-
te ano, porém, esse número baixou para 
pouco mais de 6 milhões de processos, o 
que representa uma redução de 17,49% no 
estoque. 

Já para os processos de execução fis-
cal, o cenário é bastante diferente. O re-
latório aponta um aumento que chega a 
23,7 milhões de processos. Os dados fo-
ram apresentados durante o VII Encontro 
Nacional do Poder Judiciário, realizado 

em Belém, no Estado do Pará, nos dias 18 e 
19 de novembro de 2013. Durante o even-
to, os presidentes dos 91 tribunais brasi-
leiros, sob a coordenação do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), estabeleceram 
as ações prioritárias da Justiça para 2014 e 
o Planejamento Estratégico Nacional para 
o período 2015/2020.

Segundo levantamento apresentado, 
38% dos tribunais estão cumprindo os 
objetivos da Meta 3. Na Justiça Federal, 
os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 5ª 
Regiões conseguiram, até o mês de se-
tembro, reduzir o acervo em pelo menos 
20%. Na Justiça Estadual, 14 tribunais 
estavam enquadrados na meta até se-
tembro e, na Justiça do Trabalho, nove 
tribunais alcançaram o alvo de redução. 
Na Justiça Eleitoral, oito tribunais cum-
priram a meta.
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Data Município
Dia 30/12 Salto de Pirapora

Feriados Municipais

No Judiciário

Provimento do TRT da 15ª Região renova utilização do PJe-JT
Para dar continuidade à regulamenta-

ção do Processo Judicial Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho (PJe-JT) no âmbito do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
foi editado, pela Presidência, pela Vice-
-Presidência Judicial e pela Corregedoria 
daquela Corte, o Provimento GP/VPJ/CR 
nº 4, de 25 de novembro.

A regra recém-editada dá nova redação 
ao Provimento GP/VJP/CR nº 5 de 2012, que 
tem como objetivo regulamentar e acres-
centar disposições acerca da utilização do 
PJe-JT no âmbito do primeiro grau da Jus-
tiça do Trabalho daquela região.

De acordo com o art. 2º do provimen-
to, com a  integração da unidade judiciária 
ao PJe-JT, os novos processos e os inci-
dentais deverão, obrigatoriamente, ter 
seu andamento no formato eletrônico, 
mesmo que estejam relacionados a outros 
processos que estão em trâmite na forma 
física.

Nas varas que ainda não fazem uso 
do PJe-JT, se houver recebimento de 
exceção de incompetência em razão 
do lugar, os autos deverão ser encami-
nhados ao órgão competente, que será 
responsável pelo cadastro e distribuição 
eletrônica da petição inicial, caso a uni-
dade recebedora já estiver integrada ao 
sistema. Nesse caso, de acordo com o § 
1º do art. 3º, o magistrado expedirá inti-
mação ao advogado por meio das regras 
ordinárias e concederá prazo para a di-
gitalização das peças processuais e dos 

documentos apresentados, bem como 
para o registro e a habilitação nos autos 
nas hipóteses de advogados não creden-
ciados no sistema.

Caso a exceção de incompetência seja 
acolhida em unidade integrada ao PJe-JT, 
resultando na redistribuição da ação para 
unidades onde tramitam ações apenas fi-
sicamente, deverá ser encaminhada cópia 
integral dos autos ao destino por malote 
digital e, na impossibilidade, para o ende-
reço eletrônico corporativo.

O novo provimento também estabe-
lece que as execuções provisórias decor-
rentes de processo em tramitação física 
ou eletrônica, as restaurações de autos 
físicos, as cartas precatórias e as cartas de 
ordem recebidas sejam autuadas por meio 
do PJe-JT e recebam numeração própria e 
independente da ação principal.

Por meio do site do TRT-15 (www.trt15.
jus.br), o advogado pode acessar o PJe-JT, 
desde que dotado de certificação digital, 
e torna-se responsável pelo próprio creden-
ciamento no Sistema PJe-JT da 15ª Região, 
conforme prevê o § 1º do art. 6º. 

Cabe ao advogado responsável pelo 
processo efetivar, além do credenciamen-
to no sistema, a sua habilitação em cada 
processo que pretenda atuar, entretanto, 
a habilitação não será automática para os 
demais procuradores de cada parte, os 
quais deverão requerer as respectivas ha-
bilitações na guia “processo” e na funcio-
nalidade “outras ações”.

Ainda de acordo com o provimento, o 
art. 8º estabelece que, no cadastramen-
to de ações e nas suas movimentações 
processuais, as partes deverão inserir as 
peças no editor do sistema e apresentar 
os documentos em arquivos individualiza-
dos, identificando-os e agrupando aqueles 
de igual título e natureza, em sequência 
lógica, segundo alguns critérios de limite 
de tamanho (1,5 MB por arquivo), forma-
to (PDF), resolução (de 200 a 300 dpi), 
entre outros que devem ser definidos em 
ato próprio. Os documentos deverão ser 
digitalizados verticalmente, de modo que 
a leitura possa ser iniciada pela sua parte 
superior. Fica vedada a inserção de docu-
mentos desacompanhados de petição ou, 
quando apresentados diretamente pela 
parte, da respectiva certidão. 

No âmbito do Regional, a remessa e a 
devolução de cartas precatórias a unidade 
não integrada ao Sistema PJe serão da-
das exclusivamente por malote digital. De 
acordo com o art. 12, os feitos e petições 
destinados ao plantão judiciário não serão 
recebidos no sistema PJe, observado o 
encaminhamento previsto na Resolução 
Administrativa nº 1/2010 do tribunal. 

O texto estabelece ainda que, até 
que seja implementada a integração dos 
Correios ao PJe-JT, as notificações e as 
intimações devolvidas poderão ser digita-
lizadas ou substituídas por certidões. As 
regras estabelecidas pelo Provimento nº 4 
já estão em vigor. 
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Combate ao uso de loterias para lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo

Banco Central: novas regras para prevenção de riscos em aplicações financeiras

Com apoio na Lei nº 9.613/1998, o mi-
nistro da Fazenda editou, no dia 5 de no-
vembro, uma portaria que dispõe sobre a 
prevenção ao uso de loterias para lavagem 
de dinheiro e financiamento de terrorismo. 
Trata-se da Portaria nº 537, que estabelece 
procedimentos a serem obrigatoriamente 
observados por instituições que distribuam 
dinheiro ou bens, móveis ou imóveis, me-
diante exploração de loterias.

De acordo com o art. 2º, a política de pre-
venção deve ser adotada e implementada 
por todas as loterias, de acordo com o por-
te e o volume de operações de cada uma.  
A política de prevenção deve abranger, 
entre outros, a identificação do beneficiá-
rio final das operações realizadas e a iden-
tificação de operações ou propostas de 
operações suspeitas ou de comunicação 
obrigatória.

A portaria estabelece que a loteria é 
responsável por avaliar, em relação às 
partes envolvidas, eventual suspeição 
acerca das propostas ou operações de 
sua clientela, com especial atenção àque-
las incomuns ou cujas características pos-
sam configurar sérios indícios dos crimes 
discriminados na Lei nº 9.613/1998 ou que 
com tais crimes se relacionar, nos aspec-
tos referentes a valores, forma de realiza-
ção, finalidade, complexidade, meios ou 
instrumentos utilizados ou fundamento 
econômico deficiente ou inexistente. De 
acordo com o art. 3º, a loteria deve manter 
um cadastro atualizado de sua clientela.

As loterias devem ainda comunicar ao 
Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras (Coaf) todo pagamento de prêmio, 
em espécie ou cheque, de valor igual ou 
superior a R$ 10 mil, independentemente 

da modalidade de jogo. As comunicações 
devem ser feitas no site do órgão, no endere-
ço www.coaf.fazenda.gov.br. A loteria tam-
bém está obrigada a manter o registro de 
toda entrega ou pagamento de prêmio em 
que haja a identificação do ganhador, além 
de um cadastro próprio atualizado no site da 
Secretaria de Acompanhamento Econômico.

O estabelecimento que deixar de cumprir 
com as obrigações estabelecidas na portaria 
estará sujeito às sanções previstas no art. 
12 da Lei nº 9.613/1998. Conforme ao art. 16, 
cabe à loteria acompanhar, no site do Coaf, 
a divulgação de informações adicionais so-
bre novas regras. A Secretaria de Acompa-
nhamento Econômico poderá expedir, nos 
limites de suas competências institucionais, 
normas complementares com vistas ao cum-
primento do disposto na portaria, que já está 
em vigor.

O Banco Central do Brasil (Bacen) fez 
publicar, em 6 de novembro, a Resolução 
nº 4.283, que altera o art. 1º da Resolução nº 
3.694/2009, a qual dispõe sobre a preven-
ção de riscos na contratação de operações e 
na prestação de serviços por parte de insti-
tuições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Bacen. De acordo 
com a nova redação, fica estabelecido que 
as instituições deverão assegurar, na con-
tratação de operações e na prestação de 
serviços: I - a adequação dos produtos e ser-
viços ofertados ou recomendados às neces-
sidades, interesses e objetivos dos clientes e 
usuários; II - a integridade, a confiabilidade, 
a segurança e o sigilo das transações reali-
zadas, bem como a legitimidade das opera-
ções contratadas e dos serviços prestados; 
III - a prestação das informações necessárias 
à livre escolha e à tomada de decisões por 
parte de clientes e usuários, explicitando, 
inclusive, direitos e deveres, responsabilida-
des, custos ou ônus, penalidades e eventu-

ais riscos existentes na execução de opera-
ções e na prestação de serviços. 

No caso de abertura de conta de depósi-
tos ou de conta de pagamento, deve ser for-
necido também prospecto de informações 
essenciais, explicitando, no mínimo, as re-
gras básicas, os riscos existentes, os proce-
dimentos para contratação e para rescisão, 
as medidas de segurança, inclusive em caso 
de perda, furto ou roubo de credenciais, e 
a periodicidade e forma de atualização pelo 
cliente de seus dados cadastrais. Tal proce-
dimento passará a ser obrigatório a partir 
de 2 de maio de 2014.

Deverão ser assegurados também: IV - o 
fornecimento tempestivo ao cliente ou usuá-
rio de contratos, recibos, extratos, com-
provantes e outros documentos relativos 
a operações e a serviços; V - a utilização de 
redação clara, objetiva e adequada à natu-
reza e à complexidade da operação ou do 
serviço, em contratos, recibos, extratos, 
comprovantes e documentos, de forma a 

permitir o entendimento do conteúdo e a 
identificação de prazos, valores, encargos, 
multas, datas, locais e demais condições;  
VI - a possibilidade de tempestivo cancela-
mento de contratos; VII - a formalização de 
título adequado estipulando direitos e obri-
gações para abertura, utilização e manu-
tenção de conta de pagamento pós-paga; 
VIII - o encaminhamento de instrumento 
de pagamento ao domicílio do cliente ou 
usuário ou a sua habilitação somente em 
decorrência de sua expressa solicitação 
ou autorização; IX - a identificação dos 
usuários finais beneficiários de pagamen-
to ou transferência em demonstrativos e 
faturas, inclusive nas situações em que o 
serviço de pagamento envolver institui-
ções participantes de diferentes arranjos 
de pagamento.

A resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com exceção do prazo esta-
belecido no caso de abertura de contas de 
depósito e de pagamento.



8

Nº 2869

30 de dezembro de 2013 a 5 de janeiro de 2014Novidades Legislativas

Lei paulistana cria Plano Municipal para a Humanização do Parto

Consulta de dados sobre profissionais da área de enfermagem 

Proibida a cobrança adicional referente a material escolar  

O prefeito de São Paulo, Fernando 
Haddad, promulgou a Lei nº 15.894, de 8 de 
novembro, que institui o Plano Municipal 
para a Humanização do Parto e dispõe so-
bre a administração de analgesia em partos 
naturais de gestantes na rede pública. A lei 
teve origem no Projeto de Lei nº 27/2013, da 
vereadora Patrícia Bezerra (PSDB).

Em conformidade com a nova lei, parto 
humanizado, ou a assistência humanizada 
ao parto, é o atendimento que não com-
promete a segurança e a saúde da mãe ou 
do recém-nascido. Ele assegura à gestante 
o direito de optar pelo parto que lhe ga-
ranta maior conforto e bem-estar, incluin-
do procedimentos médicos para alívio da 
dor, desde que se garanta a segurança do 
parto. Além disso, o método estabelece a 
adoção de rotinas e procedimentos cuja 
extensão e conteúdo tenham sido objeto 
de revisão e avaliação científica por parte 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) 

ou de outras instituições de excelência re-
conhecida.

Com a criação do plano, toda gestante 
tem direito a receber assistência humani-
zada durante o parto por parte da Rede de 
Saúde Pública do Município de São Paulo, 
integrante do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Como princípio do parto humanizado, 
está a harmonização entre segurança e 
bem-estar da gestante ou parturiente, as-
sim como do nascituro; a mínima interfe-
rência por parte do médico; a preferência 
pela utilização dos métodos menos inva-
sivos e mais naturais; o fornecimento de 
informação à gestante ou parturiente, as-
sim como ao pai, sempre que possível, dos 
métodos e procedimentos eletivos, entre 
outros.

Quando uma gravidez for diagnostica-
da, a gestante terá direito à elaboração 
de um plano individual de parto, no qual 

deverão ser indicados o estabelecimento 
onde será prestada a assistência pré-na-
tal; a equipe responsável pela assistência; 
o hospital onde o parto será preferencial-
mente efetuado, além da equipe respon-
sável pelo parto no plantão. No plano, 
também devem constar as rotinas e proce-
dimentos eletivos de assistência ao parto 
pelos quais a gestante fizer opção. A mãe 
poderá ainda optar pela presença de um 
acompanhante nas duas últimas consultas 
e pela administração de medicamentos e 
anestesia para alívio da dor.

De acordo com o art. 8º, o Poder Pú-
blico Municipal deverá informar a toda 
gestante atendida pelo SUS, de forma cla-
ra, precisa e objetiva, as rotinas e proce-
dimentos eletivos de assistência ao parto, 
assim como as implicações de cada um de-
les para o bem-estar físico e emocional da 
gestante e do recém-nascido. A lei já está 
em vigor.

A fim de conferir mais transparência a 
seus registros, o Conselho Federal de Enfer-
magem autorizou, por meio da Resolução 
nº 446, de 5 de novembro, a disponibiliza-
ção de consulta eletrônica de informações 
cadastrais dos profissionais inscritos no Sis-
tema Cofen/Coren.

Somente poderão ser disponibilizadas 
informações relativas a categoria profissio-
nal, nome completo, sexo, número de ins-
crição, subseção, data e tipo de inscrição, 
situação da inscrição (ativo ou inativo) e 
registro de qualificação. Mediante auto-
rização expressa do profissional inscrito, 

poderão ser disponibilizadas outras infor-
mações constantes de seu cadastro no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

Vale ressaltar que, para obtenção das 
informações, o interessado deverá se iden-
tificar com nome e CPF. 

A presidente Dilma Rousseff sancionou, 
em 26 de novembro, a Lei nº 12.886, que 
proíbe cobrança de pagamento adicional 
relativo ou fornecimento de qualquer ma-
terial escolar de uso coletivo por parte de 
escolas. A referida lei acrescentou o § 7º 

ao art. 1º da Lei nº 9.870/1999, o qual traz a 
seguinte redação: “Será nula cláusula con-
tratual que obrigue o contratante ao pa-
gamento adicional ou ao fornecimento de 
qualquer material escolar de uso coletivo 
dos estudantes ou da instituição, necessário 

à prestação dos serviços educacionais con-
tratados, devendo os custos corresponden-
tes ser sempre considerados nos cálculos do 
valor das anuidades ou das semestralidades 
escolares”. A lei já entrou em vigor e, por-
tanto, é válida para o ano letivo de 2014.  
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EMPRESARIAL

Obrigação de fazer. Execução de astreintes. Redução. Cabimento. Comportamento da ré que demonstrou falta de ânimo para cumpri-

mento da ordem judicial. Necessidade de redução da multa, por não ter caráter reparatório, mas apenas intimidatório. Recurso 

parcialmente provido (TJSP - 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Agravo de Instrumento nº 0092161-78.2013.8.26.0000- 

-São Paulo-SP, Rel. Des. Francisco Loureiro, j. 4/7/2013, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos do Agravo de Instrumento nº 0092161-

-78.2013.8.26.0000, da Comarca de São 

Paulo, em que é agravante U. C. U. de T. C. U. 

de P. de S.P.,  é agravado V. G.

Acordam, em 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial do TJSP, proferir a se-

guinte decisão: “Deram provimento parcial 

ao recurso, nos termos que constarão do 

acórdão. v.u.”, de conformidade com o 

voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos 

exmos. desembargadores Maia da Cunha 

(presidente sem voto), Fortes Barbosa e 

Alexandre Marcondes.

São Paulo, 4 de julho de 2013

Francisco Loureiro
Relator

Relatório

Cuida-se de agravo de instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, tirado de 
decisão que determinou à U. C. U. de T. C. U. 
de P. de S. P. o pagamento da quantia de 
R$ 167.000,00 a título de astreintes por 
descumprimento da ordem de reintegra-
ção do autor aos quadros da cooperativa.

Alega a agravante, em breve síntese, 
que o sr. V. G. não compareceu às depen-
dências da cooperativa para reintegrar- 
-se ao quadro dos cooperados, tampouco 
trouxe documentos legais para a sua ins-
crição no livro próprio.

Conclui que prejudicado ficou o cum-
primento da sentença.

Em razão do exposto e pelo que mais 

argumenta a fls. 2/10, pede, ao final, o pro-

vimento do recurso para suspensão inte-

gral do pagamento da multa.

Não convertido o presente agravo de 

instrumento em agravo retido e dispensa-

das as informações do meritíssimo juízo a 
quo, porque clara a questão em debate, o 

agravado ofertou resposta a fls. 51/58.

É o relatório.

Voto

O recurso comporta parcial provimento.

Conforme ficou estabelecido em sede 

de análise liminar, cujo entendimento ra-

tifico integralmente, cabível neste mo-

mento a redução da multa ao valor de  

R$ 20.000,00.

O STJ, em mais de uma oportunidade, 

assentou que “a multa poderá, mesmo de-

pois de transitada em julgado a sentença, 

ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O 

dispositivo indica que o valor das astrein-

tes não faz coisa julgada material, pois 

pode ser revista mediante a verificação de 

insuficiência ou excessividade. O excesso 

a que chegou a multa justifica a redução” 

(REsp nº 705.914, Rel. Min. Gomes de Barros; 

no mesmo sentido, REsp nº 793.914, Rel. 

Min. Asfor Rocha; REsp nº 914.389-RJ, Min. 

José Delgado, 10/4/2007, entre dezenas de 

outros).

Pode e deve a multa, assim, ser ajusta-

da a qualquer tempo pelo juiz, para mais 

ou para menos, por não ter caráter repa-

ratório, mas apenas intimidatório, tendo 
como objetivo a obtenção adequada e 
proporcional da tutela específica (Cássio 
Scarpinella Bueno, Código de Processo Civil 
Interpretado, diversos autores coordena-
dos por Antonio Carlos Marcato, Atlas, 
p. 1.412).

No caso concreto, constou da senten-
ça que determinou a reintegração do au-
tor aos quadros da cooperativa que sua 
exclusão foi equivocada e abusiva, pois 
cabia à ré ter trazido aos autos a notifi-
cação do autor, dando-lhe ciência da in-
fração e abrindo possibilidade de defesa. 
Além disso, deveria demonstrar que foi 
deliberada a exclusão em assembleia (fls. 
32/33).

À vista desse fundamento, a agravante 
não traz explicação convincente a respei-
to dos motivos pelos quais deveria o agra-
vado comparecer à sede da cooperativa.

Se a exclusão foi sumária, também 
sumária deveria ser a sua reintegração, 
o que caracteriza o descumprimento da 
obrigação de fazer.

Nesse aspecto, primeiramente deveria 
comprovar a cooperativa que adminis-
trativamente havia cumprido a ordem de 
reintegração do autor aos seus quadros, 
para depois alegar a desídia deste em não 
comparecer à sede da ré, após regular inti-
mação. Tal ônus lhe incumbia por força da 
ordem judicial.

Sob esse fundamento, a reintegração, 
no estrito cumprimento da ordem judicial, 
deveria ser imediata.

Também em nenhum momento a coo-
perativa comprova que teria convocado 
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regularmente o autor para reiniciar as 

suas atividades na linha de transporte que 

antes ocupava. 

Aliás, até agora não trouxe a recorren-

te prova cabal de que o nome do autor 

voltou a figurar nos seus livros.

A soma desses fatores forçosamente 

leva à conclusão de que a ré resistiu in-

justificadamente à ordem judicial, porque 

não foi diligente e tampouco tomou todas 

as providências cabíveis para cumprir o 

que lhe foi determinado.

A multa, embora devida, deve ser redu-

zida, porque não tem caráter reparatório, 

mas apenas intimidatório, tendo como ob-

jetivo a obtenção adequada e proporcional 

da tutela específica (Cássio Scarpinella Bue-

no, Código de Processo Civil Interpretado, 

diversos autores coordenados por Antonio 

Carlos Marcato, Atlas, p. 1.412).

Assim, a medida de reintegração deverá 

ser concretizada no prazo de dez dias, a con-

tar da regular intimação desta decisão, tem-

po suficiente para a recorrente reinscrever o 

nome do autor nos seus registros e intimá-lo 
regularmente a reiniciar suas atividades na li-
nha de transporte que antes ocupava.

Caso insista a agravante em descum-
prir a prestação, nova multa poderá ser 
fixada, em valor maior, até que se curve a 
ré ao cumprimento da ordem judicial.

Por ora, adequada ao descumprimento 
do preceito a multa de R$ 20.000,00.

Em razão do exposto, pelo meu voto, 
dou parcial provimento ao recurso.

Francisco Loureiro
Relator

PREVIDENCIÁRIO

Previdenciário. Valores recebidos por força de julgado posteriormente rescindido. Improcedência do pedido de restituição. 

Os valores recebidos por força de sentença posteriormente rescindida não estão sujeitos à restituição quando se tratar de 

benefício previdenciário. Recurso especial não provido (Recurso Especial nº 1.375.252-SC, 1ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, 

j. 21/5/2013, v.u.).

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos os au-
tos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os ministros da 1ª Turma do Su-
perior Tribunal de Justiça, por unanimida-
de, negar provimento ao Recurso Especial 
nos termos do voto do sr. ministro relator. 
Os srs. ministros Arnaldo Esteves Lima 
(presidente), Napoleão Nunes Maia Filho, 
Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina vota-
ram com o sr. ministro relator. 

Brasília, 21 de maio de 2013
Ari Pargendler
Relator

Relatório

Exmo. sr. ministro Ari Pargendler (rela-
tor): os autos dão conta de que o Institu-
to Nacional do Seguro Social propôs ação 
rescisória com vistas a rescindir decisão 
que majorou o benefício de auxílio-aciden-

te dos recorridos à luz da Lei nº 9.032, de 

1995.

O Tribunal de Justiça do Estado de 

Santa Catarina julgou procedente o pe-

dido rescisório nos seguintes termos: “... 

à vista da firme orientação emanada das 

Cortes Superiores, o voto é pela proce-

dência do pedido do autor para rescindir 

o acórdão desta Corte que beneficiou os 

réus com a aplicação da Lei nº 9.032/1995.

Os réus são isentos do pagamento de 

custas e honorários advocatícios (art. 129, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991), bem 

como da devolução dos valores eventual-

mente recebidos em decorrência da execu-

ção do julgado rescindendo em conformi-

dade com a orientação do Superior Tribunal 

de Justiça” (REsp nº 673.598-PB, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJ de 14/5/2007; 

REsp nº 824.617-RN, Rel. Min Félix Fischer, 

DJ de 16/04/07) (e-stj, fls. 344).

Seguiram-se embargos de declara-

ção (e-stj, fls. 351/354), rejeitados (e-stj, 

444/448).

O Instituto Nacional do Seguro Social 

interpôs recurso especial com fundamen-

to no art. 105, inciso III, a, da Constituição 

Federal, dizendo violado o art. 475-O do 

Código de Processo Civil, o art. 876 do Có-

digo Civil, o art. 115 da Lei nº 8.213, de 1991, 

e o art. 97 da Constituição Federal (e-stj, 

fls. 452/457).

A decisão que lhe negou seguimento 

(e-stj, fls. 527/529) foi atacada por agra-

vo (e-stj, fls. 540/543), que o ministro 

Francisco Falcão conheceu para negar se-

guimento ao recurso especial (e-stj, fls. 

590/591).

Interposto agravo regimental (e-stj, 

fls. 595/604), a decisão foi reconsiderada 

para submeter o recurso especial ao julga-

mento da Turma (e-stj, fls. 608).
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Ementário

CONSUMIDOR
Estabelecimento comercial. Shopping cen-
ter. Dever de zelar pela integridade física de 
seus frequentadores. Acidente. Queda alega-
damente provocada por piso escorregadio. 
Pedido de indenização. Ausência de elemen-
tos probatórios mínimos que relacionem a 
lesão ao estabelecimento réu. Improcedência 
mantida. Censura  ao juízo de primeiro grau 
por causa da linguagem da sentença. 
Apelação Cível nº 70055110282-Porto Alegre- 
-RS
TJRS - 9ª Câmara Cível
Rel. Des. Eugênio Facchini Neto
Data do julgamento: 10/7/2013
Votação: unânime
Apelação cível - Responsabilidade civil - 
Direito do Consumidor - Shopping center -  
Piso escorregadio - Queda da própria 
altura - Caso concreto - Ausência de pro-
vas - Indenização descabida. 
1 - O shopping center tem o dever de zelar 
pela segurança dos consumidores. Trata-se 
de um dever lateral, instrumental ou anexo, 
de conduta, imposto pelo princípio da boa-fé 
objetiva. No caso, com mais razão tal prin-
cípio deve ser observado, uma vez que se 

trata de relação abrangida pelo Código de 
Defesa do Consumidor, consoante previsão 
do art. 3º, § 2º, CDC. 2 - O demandado se res-
ponsabiliza de maneira objetiva pelos fatos 
decorrentes do serviço prestado, tanto por 
defeitos da prestação como por falha nas in-
formações devidas, a teor do disposto no art. 
14 do CDC. 3 - Todavia, inobstante o dever da 
requerida de zelar pela incolumidade física 
dos frequentadores de seu estabelecimen-
to, respondendo objetivamente pelos danos 
por eles sofridos, há que restar evidenciado 
um nexo de causalidade entre o dano sofrido 
e alguma conduta, comissiva ou omissiva, da 
requerida ou de seus prepostos. 4 - A que-
da de uma pessoa pode derivar de muitas 
causas, tais como tropeção, desequilíbrio, 
pisada em falso, etc., nem todas imputáveis 
a algum fato imputável à ré, como a existên-
cia de piso molhado, desníveis ou buracos 
no pavimento, sem a devida advertência.  
5 - No caso concreto, por não haver demons-
tração mínima acerca das circunstâncias do 
incidente, não há como imputar os danos 
físicos sofridos pela autora ao demandado. 
Apelo improvido.

Financiamento bancário. Ação de revisão de 
contrato firmado com instituição financeira. 

Cédula de crédito bancário. Provimento 
parcial de recusa, para julgar lícita a capita-
lização de juros e a cobrança de comissão de 
permanência em caso de mora, desde que 
contratada, vedada a cumulação com outros 
índices de correção monetária. 
Apelação Cível nº 1.0710.11.003620-3/001- 
-Vazante-MG
TJMG - 16ª Câmara Cível
Rel. Des. Francisco Batista de Abreu
Data do julgamento: 3/7/2013
Votação: maioria
Direito do Consumidor - Ação revisional -  
Comissão de permanência c.c. encargos 
moratórios - Nulidade parcial da cláusula -  
Limitação - Taxa de juros remuneratórios 
contratada. 
Embora admissível a incidência da comis-
são de permanência em caso de mora no 
pagamento, os seus índices deverão limi-
tar-se àqueles firmados no contrato, não 
admitida, entretanto, a previsão contratual 
sem a expressa menção de um índice, mes-
mo seguindo as normas do Bacen, devido 
à abrangência da disposição, evidenciada 
a potestatividade da cláusula ao sujeitar o 
devedor a uma cobrança que não tem um 
valor estipulado, nem mesmo um teto, fi-

Voto

Exmo. sr. ministro Ari Pargendler (rela-
tor): o recurso especial não merece provi-
mento, seja porque o exame de violação a 
dispositivo da Constituição Federal compe-
te ao Supremo Tribunal Federal, seja porque 
o acórdão recorrido está conformado à ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se: “Ação rescisória. Previ-
denciário. Auxílio-acidente. Art. 86 da Lei 
nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 

nº 9.032/1995. Benefícios concedidos sob o 
manto de legislação pretérita. Majoração 
do percentual. Impossibilidade, conforme 
orientação do plenário do Supremo Tribu-
nal Federal. Restituição dos valores recebi-
dos por força do cumprimento de julgado 
posteriormente rescindido. Princípio da ir-
repetibilidade dos alimentos. Precedentes. 
[...] 3 - Nos termos da jurisprudência desta 
Corte Superior de Justiça, para hipóteses 
tais como a presente, é necessário ater-se 

ao princípio da irrepetibilidade dos alimen-
tos, segundo o qual, para as importâncias 
relativas a benefício previdenciário recebi-
das por força do cumprimento de decisão 
judicial posteriormente rescindida, não é 
cabível a restituição de valores. 4 - Ação 
rescisória julgada parcialmente proceden-
te” (AR nº 4.794, SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 
DJe de 8/10/2012).

Voto, por isso, no sentido de negar 
provimento ao recurso especial.
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cando ao alvedrio da instituição financeira 
a fixação da correção do débito – inteligên-
cia do art. 122 do Código Civil. Revisão con-
tratual - Contrato de financiamento - Livre 
pactuação - Contrato válido. O contrato 
de financiamento discutido foi livremente 
firmado, não cabendo agora, ao simples 
argumento de que excessivos os encargos 
previstos, pretender a sua revisão.

Relação de consumo. Casa noturna. Vítima 
morta por disparo de arma de fogo. Ausên-
cia de controle por parte do estabelecimen-
to, que permitiu o ingresso de frequentador 
armado. Indenização por dano moral devi-
da à família da vítima, visto caracterização 
de serviço defeituoso, que contribuiu para a 
ocorrência do fato causador do dano. 
Apelação nº 0007857-23.2005.8.01.0001- 
-Rio Branco-AC
TJAC - 1ª Câmara Cível
Rel. Des. Adair Longuini
Data do julgamento: 14/5/2013
Votação: unânime
Civil e Consumidor - Apelação - Ação de 
indenização - Danos morais - Morte. Geni-
tora - Arma de fogo - Disparo - Casa no-
turna - Segurança e revista - Prestação do 
serviço - Defeito - Relação consumerista -  
Dever de indenizar - Responsabilidade 
civil - Apelo conhecido, mas improvido. 
1 - Configura relação de consumo aquela 
entre frequentadora e casa noturna. 2 - A 
permissão de acesso de pessoa armada ao 
interior de casa noturna sem revista na en-
trada do estabelecimento, culminando no 
disparo que ceifou a vida da genitora do 
autor, caracteriza defeito na prestação do 
serviço, ensejando direito à indenização 
por danos morais. 3 - Apelação improvida.

CONSTITUCIONAL
Ação de cobrança. Pagamento de seguro 
obrigatório – DPVAT. Acidente automobi-
lístico que causou invalidez parcial perma-
nente. Condenação da empresa seguradora 

no valor equivalente ao percentual de in-
validez, acrescido de correção monetária a 
contar da data do evento danoso e juros de 

mora.  A indenização calcule-se conforme 

à lei vigente na data do sinistro.

Apelação Cível nº 20100111977846-DF
TJDFT - 3ª Turma Cível
Rel. Des. Nídia Corrêa Lima
Data do julgamento: 4/7/2012
Votação: unânime
Constitucional e processual civil - Ação 

de cobrança - DPVAT - Acidente ocorrido 

após a vigência da Lei nº 11.945/2009 - 

Debilidade permanente parcial - Grau de 

invalidez - Pagamento proporcional do 

seguro - Possibilidade - Correção mone-

tária - Termo inicial - Evento danoso. 
1 - A indenização referente ao seguro obri-
gatório (DPVAT) deve observar a lei vigen-
te à época do acidente de trânsito que deu 
causa à debilidade permanente da vítima. 
Assim, tendo o acidente ocorrido em data 
posterior à edição da Lei nº 11.945/2009, o 
valor da indenização deve ser estipulado 
segundo a gradação das lesões sofridas, 
para o caso de invalidez permanente par-
cial. 2 - A correção monetária relativa à 
indenização decorrente do seguro DPVAT 
deve incidir desde a data do sinistro, con-
soante a Súmula nº 43 do colendo Superior 
Tribunal de Justiça. 3 - Recurso conhecido e 
parcialmente provido.

PENAL

Crime de roubo. Pena de reclusão, em regi-
me semiaberto. Concurso formal. Inocor-
rência. O acusado não tinha conhecimento 
de que atingia mais de um patrimônio; dessa 
forma, fixa-se regime aberto para cumpri-

mento da pena. 

Apelação Criminal nº 2011.04.1.009695-6-DF
TJDFT - 1ª Turma Criminal
Rel. Des. Sandra de Santis
Data do julgamento: 22/10/2012
Votação: maioria

Penal - Roubo - Concurso formal - Plura-

lidade de patrimônios - Conhecimento - 

Ameaça. 
1 - Não há concurso formal quando o agen-
te não tem conhecimento de que lesa mais 
de um patrimônio, e não é razoável exigi-lo. 
2 - O objeto material do crime de roubo é o 
patrimônio. Indiferente que mais de uma 
pessoa seja coagida. 3 - Recurso provido.

Tráfico de entorpecentes. Prisão em fla-
grante. Relaxamento. Inconformismo do 
Ministério Público. Interposição de recurso 
em sentido estrito. Desprovimento. Ausên-
cia de requerimento do Ministério Público, 
e falta de presença do defensor no procedi-
mento de flagrante, ademais de carência de 
indícios de que o réu se furte à aplicação da 
lei penal, ou cause algum impedimento à ins-
trução processual, ou então coloque risco à 

ordem pública. 

Recurso em Sentido Estrito nº 70048602098- 
-Alvorada-RS
TJRS - 3ª Câmara Criminal
Rel. Des. Nereu José Giacomolli 
Data do julgamento: 28/6/2012
Votação: unânime
Recurso em sentido estrito - Prisão em 
flagrante - Prisão decretada de ofício, na 
fase de investigação - Vedação legal - In-
fringência dos arts. 282, § 2º, e 311 do CPP. 
O órgão acusador, ciente da decisão, não 
requereu a segregação cautelar, não po-
dendo ser a mesma decretada de ofício em 
fase policial. Um dos requisitos essenciais 
da lavratura do auto de prisão em flagrante 
é a efetiva presença do defensor técnico. 
Ausentes os requisitos, a prisão não se faz 
passível de homologação. Ademais, a pri-
são preventiva, medida extrema, é cabível 
em casos excepcionais, pois a liberdade é 
a regra em face do princípio constitucional 
da presunção da inocência. É imprescindí-
vel que seja demonstrada a necessidade da 
segregação, conforme art. 312 do CPP. Re-
curso desprovido.
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Ementa nº 2 - Representação. Proce-
dência. Advogado suspenso que pratica ato 
inerente ao exercício da advocacia durante 
o prazo de cumprimento da suspensão. Pro-
cedência para o fim de aplicar a sanção disci-
plinar de suspensão por ser o representado 
reincidente. Cumulação com sanção de mul-
ta em razão da ocorrência da circunstância 
agravante. Necessidade de devolução dos 

documentos de identificação. Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos de Processo 
Disciplinar nº 20R0002252011, acordam os 
membros da 20ª Turma Disciplinar do TED, 
por unanimidade, nos termos do voto da re-
latora, em julgar procedente a representa-
ção e aplicar ao representado a pena de sus-
pensão do exercício profissional, pelo prazo 
de 180 dias, c.c. multa no valor de uma anui-

dade, por configurada a infração prevista no 
inciso I do art. 34 do Estatuto da Advocacia 
e a OAB, Lei nº 8.906/1994, nos termos do 
art. 37, inciso II e § 1º, c.c. o art. 39 do mesmo 
diploma legal.

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de ética, Turmas 

Disciplinares, Sessão de  9/8/ 2013, Acórdão nº 582, 

Rel. Dra. Juliana Fogaça Pantaleão, Presidente Dr. Fabio 

Guedes Garcia da Silveira.

Ementa nº 1 - Apuração de abandono de 
causa por ausência do representado em au-
diência realizada em Juízo Criminal. Justifica-
tiva do representado que foi acolhida pelo 
Juízo Oficiante, após a instauração deste PD. 
Falta de comprovação da conduta imputada. 
Ação julgada improcedente. Vistos, relatados 

e discutidos estes autos de Processo Discipli-
nar nº 02R0021852009, acordam os membros 
da 2ª Turma Disciplinar do TED, por maioria 
de votos, nos termos do voto-vista, em julgar 
improcedente a representação e determinar 
o arquivamento dos autos. Vencido o relator 

sorteado que julgou procedente a represen-

tação, aplicando a pena de censura converti-

da em advertência, em ofício reservado, sem 

registro nos assentamentos.

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, Tur-
mas Disciplinares, Sessão de 28/8/2013, Acórdão 
nº  8.254, Rel. designada Dra. Cecí lia Elias Daher 
Montes, Presidente  Dr. Ortelio Viera Márrêro.

Ementa nº 3 - Infração ao art. 9o do CED 
não configurada. Ausência de prova da con-
tratação e de outorga de procuração para 
atuar em nome do cliente. É direito do ad-
vogado cobrar por informações prestadas 

em consulta. Vistos, relatados e discuti-
dos estes autos de Processo Disciplinar nº 
05R0000362010, acordam os membros da 
23ª Turma Disciplinar do TED, por unanimi-
dade, nos termos do voto do relator, em 

julgar improcedente a representação e de-

terminar o arquivamento dos autos.

Fonte: www.oabsp.org.br, Tribunal de Ética, Turmas Disci-

plinares, Sessão de 24/9/2013, Acórdão nº 2, Rel. Dr. Renato 

Gugliano Herani, Presidente Dra. Heidi Von Atzingen. 

Em conformidade com a Lei nº 11.608/ 
2003, que dispõe sobre a taxa judiciária 
incidente sobre os serviços públicos de 
natureza forense, a Diretoria de Arreca-
dação da Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo publicou o Comunicado DA 
nº 75, de 18/12/2013, para estabelecer que 
os recolhimentos a título de custas pro-
cessuais deverão ser efetuados observan-
do-se os valores mínimo e máximo estabe-
lecidos para cada uma das ações previstas 
na lei.

Esses valores deverão ser calculados com 
base na Unidade Fiscal do Estado de São Pau-
lo (Ufesp) vigente à época do recolhimento. 
Para o período de 1º/1 a 31/12/2014, a Ufesp 
corresponderá a R$ 20,14. 

De acordo com o art. 4º da Lei nº 11.608, do 
Estado de São Paulo, as custas calculam-se me-
diante a aplicação de alíquotas sobre o valor da 
causa, de 1% no início, 2% em grau de apelação 
ou embargos infringentes, esses quando se tra-
tar de competência originária do Tribunal; e de 

1% na execução; mas limitam-se, em cada caso, 

entre o mínimo de 5 vezes o valor da Ufesp, e 

3.000 vezes aquele valor. Desse modo, o limite 

mínimo passa a ser de R$ 100,70 (5 Ufesp´s) e o 

máximo R$ 60.420,00 (3.000 Ufesp´s). Informa-

ções mais completas sobre as ações e respec-

tivos valores para recolhimento das custas e 

despesas processuais podem ser consultadas 

no Guia de Custas Judiciais e Extrajudiciais, 

disponível no site da AASP, no seguinte ende-

reço: http://www.aasp.org.br/aasp/tribunais/

custas/tabelas_custas/custas_je.asp 

Ética Profissional

Alteração da UFESP reflete-se no valor das custas da  
Justiça Estadual de São Paulo
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

Programação Cultural – 13 de janeiro a 12 de março de 2014

CURSO DE FÉRIAS: OS 11 ANOS DE VIGÊNCIA 
DO CÓDIGO CIVIL. NOVAS TESES  

coordenação
Flávio Tartuce

corpo docente
Christiano Cassettari
Flávio Tartuce
Gustavo Rene Nicolau
José Fernando Simão
Marcelo Truzzi Otero
Marcos Jorge Catalan

DATA 
13, 15, 20, 22, 27 e 29 de janeiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 168,00	 R$ 204,00	 R$ 252,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

COMUNICAÇÃO E ORATÓRIA: TEORIA E 
PRÁTICA  

coordenação
Dra. Eloísa Colucci
Dra. Maria do Carmo Carrasco

DATA
27 a 30 de janeiro - 19 h
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 120,00	 R$ 130,00	 R$ 180,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

CURSO DE FÉRIAS DE DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA 
ESPECIAL  

coordenação
Adilson Sanchez

corpo docente
Adilson Sanchez
Frederico Camargo de Mendonça
Maria Vitória Queija Alvar
Miguel Horvath Jr.

DATA
27 a 30 de janeiro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
Presencial
R$ 112,00	 R$ 140,00	 R$ 168,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

Internet
R$ 128,00	 R$ 160,00	 R$ 192,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

DEBATES SOBRE TEMAS POLÊMICOS DE 
DIREITO DO TRABALHO  

coordenação
Carlos Augusto Marcondes de Oliveira 
Monteiro

corpo docente
André Cremonesi
Carla Teresa Martins Romar
Davi Furtado Meirelles
Delaíde Alves Miranda Arantes
Maria de Fátima Zanetti Barbosa e Santos
Francisco Ferreira Jorge Neto
Ivani Contini Bramante
Luís Carlos Moro
Márcio Mendes Granconato
Pedro Paulo Teixeira Manus
Regina Maria Vasconcelos Dubugras
Renato Rua de Almeida

DATA
10, 11, 12, 17, 18 e 19 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
Internet
R$ 168,00	 R$ 210,00	 R$ 252,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

JUSTIÇA PENAL E TRATAMENTO DAS 
DIVERSAS FORMAS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER NO BRASIL  

coordenação
Ana Lúcia Sabadell

DATA
14 e 15 de fevereiro - 10 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 120,00	 R$ 130,00	 R$ 180,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

ESTRATÉGIAS DA DEFESA NO PROCESSO 
CIVIL MODERNO  

coordenação
Alexandre Reis Siqueira Freire
Gilberto Gomes Bruschi

corpo docente
Alexandre Reis Siqueira Freire
Cássio Scarpinella Bueno
Gilberto Gomes Bruschi
Heitor Vitor Mendonça Sica

DATA

24 a 27 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 100,00	 R$ 120,00	 R$ 150,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados

ARREMATAÇÃO DE IMÓVEIS NOS LEILÕES 
JUDICIAIS  

exposição
Fernando Sacco Neto

DATA
12 de março - 19 h
Modalidades: presencial e internet.

INSCRIÇÕES
R$ 35,00		 R$ 40,00	 R$ 50,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação			  não associados
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INFORMÁTICA BÁSICA PARA ADVOGADOS  

exposição
Alessandro Trovato Cândido de Andrade

programa

Windows XP

Word 2007

Internet

Outlook 2007

DATA
20 a 23 e 27 a 30 de janeiro - 19h10

Modalidade
Presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 250,00 - associados e assinantes
R$ 280,00 - estudantes de graduação	
R$ 350,00 - não associados

A AASP é um dos grandes polos de ensi-
no a distância, com seus cursos telepre-
senciais, cobrindo 25 Estados do Brasil e 
presente em mais de 380 pontos/locais, 
subseções e seccionais da OAB, além de 
universidades.

Alguns dos benefícios dos cursos a distância:

- Participação de uma nova tendência da 
educação.

- A necessidade de um meio de comunica-
ção de duas vias.

 - Múltipla localização de alunos e professores.

- Agilidade na atualização das informações.

Conheça e descubra que o conhecimento 
sobre a advocacia está mais perto do que 
você imagina.
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Salário Mínimo Federal - R$ 678,00 - desde 1º/1/2013             
Decreto nº 7.872/2012

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/1/2014 
Lei Estadual nº 15.250/2013

1) R$ 810,00*                                 2) R$ 820,00*        

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que 
tenham outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo 
coletivo de trabalho, salvo se inferiores ao valor fixado no inciso I do 
art. 1º da referida lei (R$ 810,00), aos servidores públicos estaduais 
e municipais, bem como aos contratos de aprendizagem regidos pela 
Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
desde 1º/1/2013 - Portaria Interministerial nº 15/2013

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
678,00                      11,00                74,58

de 678,00 a 4.159,00   20,00                de 135,60 a 831,80

Empregados, empregados domésticos e trabalhadores avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.247,70	 8%     

de R$ 1.247,71 até R$ 2.079,50	 9%

de R$ 2.079,51 até R$ 4.159,00	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal (desde 1º/1/2013)  
Portaria Interministerial nº 15/2013

até R$ 646,55	 R$ 33,16

de R$ 646,55 até R$ 971,78	 R$ 23,36

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
dezembro/2013

IGP-DI/FGV                   1,0549

IGP-M/FGV                   1,0560

INPC/IBGE                    1,0558

IPC/FIPE                       1,0401

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.
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Atenção: os valores indicados nesta seção podem ter sofrido alteração após o fechamento desta edição.

Para obter outras informações sobre recolhimento de 
despesas e custas processuais do preparo recursal, acesse 
o Guia de Custas Judiciais no site da AASP.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.710,78	 -	   -

de 1.710,79 até 2.563,91	 7,5	 134,08

de 2.563,92 até 3.418,59	 15	 335,03

de 3.418,60 até 4.271,59	 22,5	 602,96	

acima de 4.271,59	 27,5	 826,15
Deduções:
a) R$ 179,71 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.787,77 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.375,83 por despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - desde 1º/2/2013                                  R$ 13,56
Código 304-9 - Guia Gare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 7.872/2012

novembro dezembro janeiro

Taxa Selic 0,72% - -

TR 0,0207% 0,0494% -

INPC 0,54% - -

IGP-M 0,29% - -

BTN+TR - - -

IPCA 0,54% - -

TBF 0,6808% 0,7197% -

UFM (anual) R$ 115,00 R$ 115,00 -

Ufesp (anual) R$ 19,37 R$ 19,37 -

UPC (trimestral)            R$ 22,32 R$ 22,32 R$ 22,36
SDA (Sistema da Dívida  
Ativa) - Municipal      2,5045 2,5180 -

Poupança 0,5208% 0,5496% -

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641

Seguro-Desemprego - desde 1º/1/2013
Resolução Cofedat nº 707/2013

Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.090,43 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

de R$ 1.090,44 até 
R$ 1.817,56

O que exceder a R$ 1.090,43 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 872,37.

Acima de  
R$ 1.817,56

O valor da parcela será de R$ 1.235,91 
invariavelmente.


